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PROCESSO LEGISLATIVO: 2040/2022.

PROJETO DE LEI: 273/2022

ASSUNTO: Autoriza o Executivo a inserir o símbolo mundial do Autismo na entra-
da dos banheiros de pessoas portadoras de deficiência no Município de Araucária.

INICIATIVA: Eduardo Rodrigo de Castilhos

PARECER CFO Nº 17/2023

I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento examina o Projeto de Lei  n°
273/2022,  de  iniciativa  do Vereador  Eduardo Rodrigo  de Castilhos que dispõe
sobre a inserção do símbolo mundial  do Autismo na entrada dos banheiros de
pessoas portadoras de deficiência no Município de Araucária.

Em sua justificativa,  o Vereador  Eduardo Rodrigo de Castilhos argu-
menta que:

O Transtorno do Espectro Autista (TEA), mais conhecido como Autismo, é um Trans-
torno Global do Desenvolvimento que acarreta modificações importantes na capacida-
de de comunicação, na interação social e no comportamento da pessoa por ele aco-
metida. A todos que têm esse transtorno, são assegurados os direitos da pessoa com
deficiência, conforme determina a Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012,
que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno
do Espectro Autista. Apesar de ser uma síndrome que se apesenta geralmente na in-
fância, ela se mantém na adolescência e vida adulta. As placas indicativas de atendi -
mento preferencial normalmente trazem a figura de um cadeirante. Ocorre que as pes-
soas com transtorno do espectro autista nem sempre possuem limitação física. Pela
manifestação de padrões diferenciados de comportamento, muitos portadores da sín-
drome do espectro autista em sua adolescência e fase adulta não conseguem fazer o
uso do banheiro sozinhos, e pela idade e por estarem acompanhados de um familiar
do sexo oposto, acabam não conseguindo obter apoio na utilização dos sanitários.
Como grande parte dos estabelecimentos já possuem banheiro próprio para pessoas
com deficiências e, o presente Projeto de Lei tem o intuito de inserir o símbolo do au-
tista, representado por um laço com várias cores deixando claro que este também po-
derá ser usado pelos pais com filhos portadores da referida síndrome, independente-
mente de suas idades, sem gerar constrangimento. Ante o exposto, pedimos o recebi-
mento do presente Projeto de Lei e, após análise das Comissões Técnicas deste Po-
der Legislativo, seja submetido ao soberano Plenário, onde desde logo roga-se a apro-
vação de todos os nobres Vereadores. .

Após breve relatório, segue o parecer do relator.
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II – ANÁLISE

 Compete  a  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  analisar  matérias
tributárias, abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei
das Diretrizes Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52 Compete

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos

econômicos e financeiros, e especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,

operações  de  crédito,  dívida  pública,  anistias  e

remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou

indiretamente  alterem  a  despesa  ou  a  receita  do

Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes

Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a

Prestação  de  Contas  do  Executivo  e  da  Mesa  da

Câmara.

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador.
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No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI - propor medidas que complementem a Legislação

Federal e Estadual no que couber.

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu Art. 94. prevê que a
saúde é direito de todos: 

Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

A Constituição Federal  em seu art.  6°  prevê a saúde como um dos
direitos sociais:

Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos
desamparados, na forma desta Constituição.

A mesma norma nos artigos 196 e 197, apregoa a saúde como direito, e
que, suas ações são de relevância pública: 

“Art.  196.  A saúde  é  direito  de  todos e  dever  do

Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e

econômicas que visem à redução do risco de doença e

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e

recuperação.

Art.  197.  São  de  relevância  pública  as  ações  e

serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor,

nos  termos  da  lei,  sobre  sua  regulamentação,

fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
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diretamente  ou  através  de  terceiros  e,  também,  por

pessoa física ou jurídica de direito privado.

Desta  forma,  verifica-se  que  o  Projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta
comissão, não há óbice que impeça a tramitação normal desse Projeto de Lei
ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de finanças e orçamento analisar,  sou favorável ao trâmite normal do Projeto
de Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 08 de março de 2023

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CFO
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 21 de março de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro Lima e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de Finanças  e

Orçamentos,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°17/2023  CFO,  referente  ao  Projeto  de  Lei

nº273/2022.

Araucária, 21 de março de 2023.
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